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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº O11-A/94 
    

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, Desembargador CHARIFE 

OSCAR ABRÃO, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o que resolveu o 

Egrégio Tribunal em sua sessao de 08.02.94, 

RESOLVE: 

Dispensar das funçoes de escriva eleitoral 

da 22º Zona, sediada em Morrinhos-GO., a Sra. ELIZABETE DE FATIMA 

MACHADO BASTOS e nomear para exercer as mesmas, a servidora ADALGISA 

VÊNCIO FRAUZINO SILVA. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiãs, em Goiânia, aos dez dias do mês de 

fevereiro do ano de hum mil novecentos e noventa e quatro. 
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